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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 815/2009

Garça, 13 de julho de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 033/2009

Senhora Presidenta,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 033/2009, através do qual estamos solicitando aprovação Legislativa para que o Município possa firmar, com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Habitação, convênio de cooperação técnica para a execução do Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais – Cidade Legal.

A ocupação irregular do solo gera graves problemas urbanos, como a dificuldade de implantação de vias públicas, sistema de iluminação, água e esgoto regulares, além de problemas ambientais. Em resumo, a ausência de infra-estrutura mínima para melhor qualidade de vida.

Por isso, a regularização e legalização fundiárias tornaram-se prioridade, fazendo com que a Secretária Estadual da Habitação promova uma série de ações para regularizar imóveis já existentes ou em construção e garantir ao proprietário o direito pleno à moradia.

Entre elas, destacam-se a criação do Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais Cidade Legal e a aprovação de uma lei que reduziu as custas do registro de imóveis de interesse social. 

Por meio do Cidade Legal, instituído em agosto de 2007, a Secretaria Estadual da Habitação auxilia e apóia tecnicamente as prefeituras na regularização e registro dos núcleos habitacionais, públicos ou privados.

Para alcançar os objetivos do projeto Cidade Legal, nos termos de seu artigo 12, faz-se necessária a celebração de convênios de cooperação técnica entre Estado e Municípios que manifestem intenção de participar do programa, observados os termos do instrumento-padrão fixados na lei.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI N.º  CM  47/2009

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA A CELEBRAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA HABITAÇÃO.
Art. 1º  Fica o executivo municipal autorizado a assinar com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Habitação, o convênio de cooperação técnica para a execução do Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais – Cidade Legal.
Art. 2º Os encargos que a prefeitura vier a assumir no referido convênio correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 13 de julho de 2009.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL
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